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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 039/2026

Dispõe sobre ações de controle e prevenção da 
Tuberculose no município de Maracanaú e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, a Política Municipal de 
Prevenção e Controle da Tuberculose, com a finalidade de reduzir a incidência, promover 
o diagnóstico precoce e assegurar o tratamento adequado da doença.

Art. 2º - Constituem objetivos da Política Municipal de Prevenção e Controle da 
Tuberculose:
I – promover campanhas permanentes de conscientização sobre a tuberculose, suas 
formas de transmissão, prevenção e tratamento;
II – ampliar o acesso ao diagnóstico precoce e ao tratamento gratuito na rede pública 
municipal de saúde;
III – fortalecer as ações de vigilância epidemiológica;
IV – garantir o acompanhamento adequado dos pacientes durante todo o tratamento;
V – combater o estigma social associado à doença.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
deverá:
I – promover capacitação contínua dos profissionais de saúde para identificação precoce 
e manejo adequado da tuberculose;
II – intensificar a busca ativa de casos suspeitos, especialmente em populações 
vulneráveis;
III – assegurar a oferta de exames diagnósticos e medicamentos conforme protocolos do 
Ministério da Saúde;
IV – estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas para fortalecimento das 
ações de prevenção;
V – realizar campanhas educativas em escolas, unidades de saúde e demais espaços 
públicos.

Art. 4º - As ações previstas nesta Lei observarão as diretrizes do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e as normas do Ministério da Saúde.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas e privadas, 
entidades da sociedade civil, associações de pessoas  e órgãos da área da saúde para 
implantação e realização das ações previstas nesta Lei.

Art. 6º - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que couber, 
estabelecendo prazos para adequação, fiscalização e aplicação de sanções.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
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orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 3 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 03/03/2026
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

Nossa Propositura é pertinente. A tuberculose permanece como uma das doenças 
infectocontagiosas de maior impacto na saúde pública brasileira, apesar de possuir 
diagnóstico e tratamento gratuitos e eficazes disponibilizados pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS). Trata-se de enfermidade que atinge, sobretudo, populações em situação 
de vulnerabilidade social, estando associada a fatores como baixa renda, moradias 
precárias, desnutrição e dificuldade de acesso aos serviços de saúde.

No âmbito municipal, o fortalecimento de políticas públicas específicas é medida 
necessária para intensificar a prevenção, promover o diagnóstico precoce e garantir o 
acompanhamento adequado dos pacientes durante todo o tratamento, evitando 
abandono terapêutico, agravamentos clínicos e o surgimento de formas resistentes da 
doença.

A presente proposição visa instituir uma Política Municipal permanente, estruturada 
em ações de educação em saúde, vigilância epidemiológica, busca ativa de casos 
suspeitos, capacitação profissional e articulação intersetorial. Tal iniciativa contribui para:

• Redução da transmissão da doença no território municipal;
• Diminuição de internações e complicações decorrentes do diagnóstico tardio;
• Melhoria dos indicadores de saúde pública;
• Combate ao estigma social ainda associado à tuberculose;
• Fortalecimento da atenção básica como porta de entrada preferencial do sistema 

de saúde.
A tuberculose continua sendo um grave problema de saúde pública no Brasil e no 

Estado do Ceará, apesar de prevenção e tratamento gratuitos oferecidos pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS). Estudos epidemiológicos apontam que o Ceará registra uma 
média anual de cerca de 3.600 a 4.000 novos casos da doença, com incidência estadual 
na faixa de 42 a 45 casos por 100 mil habitantes, acima da média nacional — estimada 
em cerca de 35 por 100 mil habitantes — e muito distante da meta global de menos de 
10 casos por 100 mil habitantes até 2030. 

Além disso, o número de óbitos por tuberculose no Ceará tem aumentado nos 
últimos anos, passando de aproximadamente 172 em 2020 para cerca de 244 em 2024, 
evidenciando desafios no diagnóstico precoce, adesão ao tratamento e efetividade das 
ações de controle. Na Região de Fortaleza, que inclui o município de Maracanaú, 
municípios como Maracanaú apresentaram mais de 100 casos notificados em 2023, 
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destacando a relevância local da doença e a necessidade de políticas públicas efetivas 
no nível municipal para enfrentamento da tuberculose. 

A tuberculose está associada a determinantes sociais, como condições de 
habitação inadequadas, pobreza, vulnerabilidade social e barreiras de acesso aos 
serviços de saúde. A existência de uma política municipal específica fortalece as ações 
preventivas, melhora o diagnóstico precoce e assegura o acompanhamento adequado 
dos pacientes, contribuindo para redução da transmissão, maior adesão ao tratamento, 
diminuição de óbitos e menor impacto social da doença.

A Política Municipal de Prevenção e Controle da Tuberculose proposta por este 
Projeto de Lei organiza e amplia as ações já desempenhadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde, alinhando-as às diretrizes nacionais de controle da tuberculose e às metas 
internacionais de saúde pública, respeitando os princípios do SUS e a realidade 
epidemiológica local.

Ressalte-se que a proposta não cria estrutura administrativa nova, mas organiza e 
fortalece ações já inseridas nas atribuições da Secretaria Municipal de Saúde, 
respeitando os princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade fiscal.

A matéria encontra amparo na competência do Município para legislar sobre 
assuntos de interesse local e para suplementar a legislação federal e estadual no que 
couber, especialmente no campo das políticas públicas de saúde, conforme previsto na 
Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal.

Dessa forma, a instituição da Política Municipal de Prevenção e Controle da 
Tuberculose representa avanço estratégico na promoção da saúde coletiva e na 
proteção da população Maracanauense.

Pelo exposto, a aprovação deste Projeto de Lei representa um importante avanço 
nas políticas públicas de saúde do nosso município, promovendo maior qualidade de 
vida, equidade no acesso à saúde e um enfrentamento mais eficaz da tuberculose.

Diante da relevância social, sanitária e epidemiológica da matéria, solicitamos o 
apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13493
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